



PROJETO DE LEI Nº 269/2020
DE 13 DE JANEIRO DE 2020
				

ALTERA O ART.18, DA LEI Nº 1.281, 05 DE NOVEMBRO DE 2006. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	

Art.1º. O art. 18 da Lei nº 1.281 de 16 de NOVEMBRO de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 Fica definido o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, com denominação, número de vagas e Padrão de Vencimentos.

	DENOMINAÇÃO
	Nº . DE CARGOS
	COEFICIENTE

	
	
	CC

	Assessor Parlamentar
	                06
	R$ 1.100,00



Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


CAMARA DE VEREADORES DE TAVARES, aos 13 dias do mês de Janeiro de 2020.




Enio Vieira Chaves                                         Raquel Cristina Terra Ferreira
    Presidente do Legislativo                                                         1ª Secretária 
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